
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR GILBERTO ALVES

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, para que seja encaminhada INDICAÇÃO à Secretária de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos da PCR, Sra. Ana Rita Suassuna, no sentido de autorizar a realização de
um  plantão  da  Equipe  Técnica  Social,  para  levantamento  do  Perfil  Sócio-Econômico  da
população do Residencial do Habitacional Mulheres de Tejucupapo, Recife-PE.

Da aprovação deste, dê-se a ciência à Sra. Shirlene Queiroz, Contato (81)98887-9428.

JUSTIFICATIVAS

O referido Habitacional(construído no Bairro da Iputinga), foi entregue pela CEHAB,
no mês de Agosto/2023, para 238 famílias.
Segundo os moradores ocupantes deste habitacional, não existe para a Prefeitura do Recife,
nenhuma informação sobre a mencionada população.

Eles  estavam  em  auxílio  moradia  há  uns  13(treze)  anos,  alguns  até  em  outros
Municípios e hoje com a mudança deles para o Conjunto Habitacional, no meio deste ano
corrente,  ainda  não  conseguiram  matricular  seus  filhos  na  Rede  Municipal  de  Ensino,
prejudicando principalmente, o recebimento do bolsa família.
Muitos destes, inclusive ainda não tem o NIS(número de inscrição social). 

Portanto,  a  população  precisa  de  informações  de  como  proceder,  para  serem
incluídos na rede de assistência social do Município, ou seja; solicitam um “plantão social”,
para os devidos encaminhamentos.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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A solicitação deste vereador, trata-se, de um apelo da Comunidade, visando garantir o
Direito a Cidadania, a Segurança, a Mobilidade e o bem-estar dos moradores da localidade, e
está em conformidade do que trata o Art.  9º,  Inciso V do Regimento Interno da Câmara
Municipal do Recife, bem como, do Art. 4º da Lei Orgânica do Município do Recife.

E em atendimento ao justo pleito da já mencionada comunidade que contamos com 
o apoio dos nossos pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  20 de setembro de 2023.

GILBERTO ALVES
Vereador - REP 
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